
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA CONTROLE

 
REQUERIMENTO Nº         , DE 2020

(DA  COMISSÃO DE FISCA LIZA ÇÃO, GOVERNANÇA , TRANSPARÊNCIA  E     
CONTROLE-CFGTC)

Requer ao Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal  
informações sobre os contratos de
manutenção dos equipamentos 
hospitalares da Secretaria de  
Saúde e do Instituto de Gestão    
Estratégica de Saúde do Distrito   
Federal.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA  CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO          
FEDERAL:
 

A Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle requer, nos termos
dos artigos 2º e 3º da Lei 4990/2012 e do artigo 40, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF, que sejam solicitadas ao Secretário de Saúde do Distrito
Federal, Francisco Araújo Filho, informações sobre contratos de manutenção de equipamentos
hospitalares, especialmente no que tange aos seguintes questionamentos:

1. Existe contrato de manutenção vigente na SESDF e no IGESDF de todos os
equipamentos hospitalares?
1.1. Instruir a resposta com o número dos contratos de manutenção de
equipamentos, empresas contratadas, plano de trabalho, valores empenhados e
liquidados nos exercícios 2019 e 2020.
 
2. Os equipamentos que estão no depósito do Hospital de Santa Maria estão em
condições de uso?
2.1. Instruir a resposta com a relação de equipamentos que estão no depósito do
Hospital de Santa Maria, detalhando os que estão em condições de uso, os que
necessitam de manutenção e os que estão inativos e não podem ser reparados.
 
3. Existem na rede hospitalar, ventiladores pulmonares, ou equipamento semelhante,
passível de manutenção?
3.1. Instruir a resposta com a especificação do defeito e o valor orçado da
manutenção pretendida.
 
4. Quantas cadeiras de rodas existem em funcionamento em toda rede hospitalar?
4.1. Instruir a resposta com o quantitativo de cadeiras de rodas em cada hospital,
destacando as que estão funcionando e as que necessitam de manutenção.
Informando ainda se existe um número ideal de cadeiras de rodas disponíveis com
base no público atendido.

 JUSTIFICA ÇÃO

Em 2016 o Tribunal de Contas do Distrito Federal realizou auditoria que constatou que
apenas 20% dos equipamentos médico-hospitalares de 11 unidades da rede pública de saúde
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apenas 20% dos equipamentos médico-hospitalares de 11 unidades da rede pública de saúde
do DF tinha cobertura de contrato de manutenção.

Após esta auditoria, não há mais notícias de acompanhamento dos contratos de
manutenção vigentes na Secretaria de Estado de Saúde e no IGESDF, o que torna necessário o
acompanhamento desta comissão em tais contratos que são de vital importância para o bom
funcionamento da saúde pública do Distrito Federal.

Conforme aduz o artigo 69-C, do Regimento Interno da CLDF, cabe a Comissão de
Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, a fiscalização e o controle contábil,
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e o respeito aos
princípios da legalidade, economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade, senão
vejamos o inciso I, alíneas “a” e “b”:

“Art. 69-C, I – exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro,
orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e das
entidades da administração direta, indireta e das fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas,
consoante disposto no art. 60, XVI e § 1º, e nos arts. 68, 77, 79 e 155,
todos da Lei Orgânica, e arts. 225 e 226 do Regimento Interno,
podendo, para esse fim:
a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de projetos e
programas de governo e aferir indicadores para o fortalecimento da
gestão pública;
b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e programas
dos órgãos ligados ao Governo do Distrito Federal, verificando a exata
observância dos aspectos de legalidade, economicidade, eficácia,
eficiência, legitimidade e efetividade;”
 

Nesse sentido, nos termos da legislação vigente, cabe ao Poder Legislativo a função de
fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluindo os dos órgãos e entidades da administração
indireta, conforme previsto o art. 60, XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF),
conforme a seguir:

“Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito
Federal:
(...)
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta;
(...)”

Trata-se do Poder-dever de fiscalização legislativa, função constitucionalmente
atribuída à Câmara Legislativa Distrital, conforme previsto no art. 77 da LODF, como segue:

“A rt. 77.   A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta,
indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público,
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa,
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada
Poder.
Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica
pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Distrito Federal
responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza
pecuniária”..
 

Esse Poder de fiscalizar a Administração, nos termos do art. 68, da LODF, pode ser
exercido pelas Comissões Parlamentares, a quem compete: “fiscalizar os atos que envolvam
gastos de órgãos e entidades da administração pública.”
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Todavia, o Controle Externo Legislativo constitui-se em procedimento formal, cujos
instrumentos para exercê-lo são estabelecidos na própria LODF, entre eles, o Requerimento de
Informação, previsto no art. 60, XXXIII, da LODF, in verbis:

“Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito
Federal:
(...)
XXXIII – encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de
informação aos Secretários de Estado do Distrito Federal, implicando
crime de responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, a recusa
ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento
de informação falsa;
(...)

No âmbito da CLDF, o referido instrumento tem o procedimento e as competências
para a implementação previstos no art. 40 c/c art. 69-C, I, p, do Regimento Interno da CLDF
(RICLDF), conforme segue:

“A rt. 40.   Compete, ainda, à Mesa Diretora decidir, no prazo de dez dias
úteis, sobre os requerimentos de informação, sujeitos às normas
seguintes:
I – só são admissíveis os requerimentos que:
a) refiram-se a ato ou fato sujeito à competência ou supervisão da
autoridade requerida;
b) relacionem-se com matéria sujeita à deliberação, à fiscalização ou ao
controle da Câmara Legislativa;
c) não contenham pedido de providências, consulta, sugestão, conselho
ou interrogação sobre os propósitos da autoridade a quem se dirigem;
II – se as informações já tiverem chegado à Câmara Legislativa,
espontaneamente ou em resposta a requerimento anterior, o requerente
delas receberá cópia, e seu requerimento será tido por prejudicado;
III – as informações recebidas, quando se destinarem a elucidar matéria
relacionada a proposição em curso na Câmara Legislativa, serão
incorporadas ao respectivo processo.
§ 1º Do indeferimento do requerimento de informação, cabe recurso ao
Plenário, na forma e condições do art. 152.
§ 2º Se as informações requeridas não forem prestadas em trinta dias ou
se forem falsas, a Câmara Legislativa reunir-se-á, dentro de setenta e
duas horas, para declarar a ocorrência do fato e adotar as providências
do art. 60, inciso XXXIII da Lei Orgânica.”
“A rt. 69-C.    Compete à Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, sem prejuízo das atribuições conferidas às
demais comissões permanentes e temporárias e à Mesa Diretora: (Artigo
acrescido pela Resolução nº 261, de 14/1/2013.)
I – exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro, orçamentário,
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da
administração direta, indireta e das fundações instituídas ou mantidas
pelo Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação de subvenções e renúncia de receitas, consoante disposto no
art. 60, XVI e § 1º, e nos arts. 68, 77, 79 e 155, todos da Lei Orgânica,
e arts. 225 e 226 do Regimento Interno, podendo, para esse fim:
(...)
p) decidir sobre Requerimento de Informação necessário à elucidação de
ato objeto de fiscalização e controle, nos prazos e condições definidos no
art. 40 do Regimento Interno, promovendo o registro e o controle de
respostas;
(...)”
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Tais informações são de vital importância para que a CLDF, através da CFGTC, exerça
seu papel institucional e obtenha estas informações da SES/DF.

Sala das Sessões, em     de                   de 2020.

 

 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES

Presidente

 

DEPUTADO LEANDRO GRASS

Vice-Presidente

 

DEPUTADO AGACIEL MAIA

Membro

 

DEPUTADO MARTINS MACHADO

Membro

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Membro

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 31/03/2020, às 18:20, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES  - Matr.    
00147, Deputado(a) Distr ital  , em 07/04/2020, às 17:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 05/05/2020, às 10:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS  PEIXOTO     - Matr. 
00154, Deputado(a) Distr ital  , em 06/05/2020, às 18:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0085237 Código CRC: B0B962EE.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA CONTROLE

 
FOLHA  DE VOTA ÇÃ O   

 
Proposição REQ Nº   /2020

Requer ao Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal  
informações sobre os contratos de
manutenção dos equipamentos 
hospitalares da Secretaria de  
Saúde e do Instituto de Gestão    
Estratégica de Saúde do Distrito   
Federal.

 

Autoria: COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E
CONTROLE

Relatoria:  

Parecer:  

 
Assinam e votam o parecer os(as) Deputados(as):

 

TITULARES

Presidente

Relator(a)

Leitor(a)

A COMPA NHAMENTO

Favorável Contrário Abstenção

Deputado Delegado Fernando
Fernandes

P X   

Deputado Leandro Grass  X   

Deputado Agaciel Maia     

Deputado Martins Machado     

Deputado Robério Negreiros  X   

SUPLENTES A COMPA NHA MENTO 

Deputada Jaqueline Silva     

Deputada Júlia Lucy     

Deputado Eduardo Pedrosa     

Deputado Delmasso     

Deputado Reginaldo Sardinha     

Totais  3   

Folha de Votação CFGTC-LEGIS 0093433         SEI 00001-00012662/2020-56 / pg. 6



 

 

(   )
 Concedido vista aos(às) Deputados(as):
________________________________________________________ em:
_____/____/______

(   ) Emendas apresentadas na reunião: 

 
RESULTA DO 

(  X  )   
A provado
 
(     ) Rejei tado

[ X ] Parecer nº 

[   ] Voto em separado - Deputado(a): 

Relator do parecer do vencido - Deputado(a):

 
 

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  REMOTA , 08 de abri l de 2020.     

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES  - Matr.    
00147, Deputado(a) Distr ital  , em 30/04/2020, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 04/05/2020, às 12:25, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS  PEIXOTO     - Matr. 
00154, Deputado(a) Distr ital  , em 06/05/2020, às 18:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0093433 Código CRC: 7504678B.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - RQ 1522/2020

 

LIDO EM: 19/05/2020

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 19/05/2020, às 17:42,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120406 Código CRC: 64353EEA .
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 20/05/2020, às 15:13,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120408 Código CRC: 19484853.
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